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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2024 - DFORMS/SADM-MS/DULF/CPGR-SUCT

 

A UNIÃO FEDERAL , por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
MATO GROSSO DO SUL, com sede à Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128,
Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.422.922/0001-00, neste ato
representada pela Juíza Federal Diretora do Foro ou pelo Vice Diretor do Foro em exercício da direção,
designados pelo Ato n.º 10611, de 08/03/2022, da Presidência do Egrégio Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS nº 2/2024 - DFORMS/SADM-MS/DULF/CPGR-SUCT, publicada no
Diário Oficial da União DOU de 02/02/2024 (10538564), processo administrativo n.º 0001662-
24.2023.4.03.8002, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor,no Decreto
n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1 - DO OBJETO

A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de impressoras e
multifuncionais (equipamentos que imprimem, digitalizam e tiram cópia de documentos) bem como
consumíveis, especificados no item 6 do Termo de Referência nº 10404226/2023, anexo do edital de
Pregão nº 25/2023-SRP (10425196), que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora
(10521300), independentemente de transcrição.

2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor: Minas Soluções em Impressão LTDA.
CNPJ: 39.619.837/0002-30
Endereço: Rua Atalydes Moreira de Souza, nº 1472 , Sala 32 – Bairro: Civit I – Serra/ES – CEP 29.168-055. E-
mail: minas.solucoes@outlook.com. Telefone: (31) 3774-9401.
Representante: Marco Túlio Gomes de Figueiredo - sócio administrador. CPF: 073.960.046-08 e RG MG –
10.581.165.

Item Grupo Descrição Quantidade
Quantidade
mínima por

pedido

Valor
Unitário

(R$)

03 02 Equipamento Multifuncional laser ou led
monocromático 22 5 4.450,00

04 02 Consumível para impressão referente ao item
03 22 5 393,75

05 03
Equipamento Multifuncional laser ou led
monocromático
COTA RESERVADA ME/EPP

8 5 4.600,00
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06 03
Consumível para impressão referente ao item
05
COTA RESERVADA ME/EPP

8 5 450,00

07 04 Impressora laser monocromática 22 5 1.652,49

08 04 Consumível para impressão referente ao item
07 22 5 393,74

09 05 Impressora laser monocromática
COTA RESERVADA ME/EPP 8 5 1.652,49

10 05
Consumível para impressão referente ao item
09
COTA RESERVADA ME/EPP

8 5 393,74

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO

A contratação dar-se-á através da assinatura de termo de contrato, conforme modelo anexo.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE E DA PUBLICAÇÃO DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua assinatura, não podendo ser
prorrogada.
5.2. Em conformidade com o disposto no Parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666/93, a presente Ata de
Registro de Preços será publicado no Diário Oficial da União, na forma de extrato, por conta da Justiça
Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados
no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as
negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

Ata de Registro de Preços 2 (10542715)         SEI 0001662-24.2023.4.03.8002 / pg. 2



6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).
7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento
do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens
nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos
definidos no certame; ou
8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor
preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe parte integrante desta
Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada e, depois de lida e achada em ordem,
assinada pelas partes por meio do Sistema Eletrônico de Informações da Justiça Federal de Primeiro Grau
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em Mato Grosso do Sul.
 

ANEXO – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2024 - DFORMS/SADM-MS/DULF/CPGR-
SUCT

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº XX/202X - DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUCT
 
TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº xx, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO d a JUSTIÇA
FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL,
E A EMPRESA xx.
 

A UNIÃO FEDERAL , por intermédio da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM
MATO GROSSO DO SUL, com sede à Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128,
Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, inscrita no CNPJ sob o n.º 05.422.922/0001-00, neste ato
representada pelo Juiz Federal Diretor do Foro, ou pelo Juiz Federal Vice-Diretor do Foro, no exercício
da direção, designados pelo Ato nº xx, de xx, da Presidência do Egrégio Conselho da Justiça Federal da
Terceira Região, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) xx, com sede no (a) xx, na cidade de
xx/xx, inscrito(a) no CNPJ sob o nº xx, neste ato representada pelo(a) senhor(a) xx, portador(a) da
Carteira de Identidade nº xx, expedida pela(o) xx, e CPF nº xx, doravante designada CONTRATADA,
tendo em vista o que consta nos Processos nºs 0001662-24.2023.4.03.8002 e xx, em observância às
disposições da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto
nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, do Decreto nº 7.892, de 23
de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de abril de 2019, das Instruções
Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, aplicando-se e a Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº
25/2023-SRP (10425196), por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de impressoras e multifuncionais (equipamentos que
imprimem, digitalizam e tiram cópia de documentos) bem como consumíveis, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, Anexo do Edital.
2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, à Proposta
Comercial vencedora e à Ata de Registro de Preços nº xx, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente Contrato inicia-se na data de sua assinatura pelo período de 120 (cento e
vinte) dias, prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

1. O valor total da contratação é de R$ xx (xx), conforme discriminado na Proposta Comercial e abaixo
relacionado.

Item Grupo Descrição Quantidade
Valor

Unitário
(R$)

Valor
Total
(R$)
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03 02
Equipamento Multifuncional laser ou led
monocromático 22 4.450,00  

04 02 Consumível para impressão referente ao item
03 22 393,75  

05 03
Equipamento Multifuncional laser ou led
monocromático
COTA RESERVADA ME/EPP

8 4.600,00  

06 03
Consumível para impressão referente ao item
05
COTA RESERVADA ME/EPP

8 450,00  

07 04 Impressora laser monocromática 22 1.652,49  

08 04 Consumível para impressão referente ao item
07 22 393,74  

09 05 Impressora laser monocromática
COTA RESERVADA ME/EPP 8 1.652,49  

10 05
Consumível para impressão referente ao item
09
COTA RESERVADA ME/EPP

8 393,74  

Total  

2. No valor acima estão incluídos todos os custos e as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão por conta do PTRES nº xx, Natureza da
Despesa nº xx (xx), Fonte xx, Nota de Empenho nº xx, emitida em xx, pela Unidade Gestora 090015,
Gestão 00001, no valor de R$ xx.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE FATURAMENTO

1. O documento de cobrança será emitido em nome da Justiça Federal de 1º Grau em Mato Grosso do Sul
situada na Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, n.º 128 - Parque dos Poderes - Campo
Grande/MS, CEP 79037-102 - CNPJ.: 05.422.922/0001-00, sem emendas ou rasuras, fazendo menção
expressa ao número da Nota de Empenho e contendo todos os dados desta e outros, conforme abaixo
especificado:

1.1. o documento de cobrança deverá ser emitido com o mesmo número de CNPJ constante da
documentação apresentada para a habilitação e da Proposta Comercial, o qual serviu de base para a
emissão da Nota de Empenho.
1.2. Na hipótese de divergência entre o CNPJ do documento de cobrança e o constante na Nota de
Empenho, decorrente da necessidade de alteração do estabelecimento comercial emitente durante a
execução do Contrato, a matriz ou filial, conforme o caso, a CONTRATADA deverá apresentar,
previamente à emissão do referido documento, declaração justificando a alteração, apresentando, ao
mesmo tempo, os comprovantes de regularidade previstos no art. 29, inc. III, da Lei nº 8.666/1993,
relativos ao estabelecimento comercial emitente.
1.3. A justificativa, prevista no subitem anterior, para a alteração do estabelecimento comercial
emitente do documento de cobrança, se aceita pela CONTRATANTE, após a análise jurídica,
implicará em adequação do Contrato, por meio de Termo Aditivo, para inclusão do estabelecimento
em questão e de seu respectivo CNPJ, bem como para modificação do favorecido dos recursos
orçamentários correspondentes.
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1.4. No caso de alteração, nos termos do subitem anterior, a CONTRATADA deverá apresentar os
dados bancários relativos ao CNPJ do estabelecimento responsável pela emissão do documento de
cobrança, para que o pagamento possa ser efetuado por meio de ordem bancária.

2. No documento de cobrança deverão constar os nomes e os números do banco e da agência, bem como o
número da conta corrente na qual se dará o depósito bancário para pagamento, repetindo-se os dados
informados na Proposta Comercial.

2.1. Qualquer alteração de dados bancários constantes da Proposta Comercial só será permitida desde
que informada em papel timbrado da empresa, assinada por representante legal e encaminhada à
Seção de Planejamento e Execução Financeira - SUFI e-mail admms-sufi@trf3.jus.br, antes do
processamento do respectivo pagamento.

3. No documento de cobrança não deverá constar material ou serviço de outra Nota de Empenho.
4. Todos os tributos incidentes sobre os produtos ou serviços deverão estar inclusos no valor total do
documento de cobrança, observada a legislação tributária aplicável à espécie, principalmente àquela
pertinente aos órgãos públicos federais.

4.1. Se a CONTRATADA sofrer qualquer uma das retenções dos tributos elencados: Imposto sobre
a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL),
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuição para o
PIS/PASEP (IN RFB nº 1.234/2012), deverá efetuar o destaque nos documentos de cobrança.

5. O documento de cobrança (Nota Fiscal, Fatura, etc.), deverá ser encaminhado à CONTRATANTE aos
cuidados do Núcleo de Apoio à Tecnologia da Informação - NUTI, e-mail admms-nuti@trf3.jus.br,
telefone (67) 3320-1236, ou, excepcionalmente, no endereço da CONTRATANTE, que providenciará o
protocolo.

5.1. Quando do recebimento do documento de cobrança, será confirmada a regularidade fiscal e
trabalhista da CONTRATADA mediante consulta “on-line” ao Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores – SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta
aos sítios eletrônicos oficiais referentes à documentação relacionada no Edital e Anexos.
5.2. A CONTRATADA deverá manter os documentos citados no subitem anterior atualizados.

CLÁUSULA SEXTA – DA RETENÇÃO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

1. Quando do pagamento à CONTRATADA e de acordo com as suas condições específicas, aplicar-se-á,
no que couber, as retenções dispostas na Lei nº 9.430/1996 e regulamentação aplicável.
2. Se a CONTRATADA gozar de tratamento diferenciado em virtude de lei, seja na forma de benefícios
ou isenções, deverá obrigatoriamente apresentar a comprovação definida no dispositivo legal ou
regulamentar que lhe garantiu o direito, sob pena de retenção de tributos na fonte.
3. A CONTRATADA optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá apresentar, no ato da assinatura do
Contrato, Declaração na forma do Anexo IV da IN RFB nº 1.234/2012, devendo informar imediatamente
à CONTRATANTE qualquer alteração da sua permanência no referido regime de arrecadação.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1. O pagamento será efetuado mediante ordem bancária, nos prazos a seguir indicados, contados da
apresentação do regular documento de cobrança, no local e forma indicados na Cláusula "Condições de
Faturamento":

1.1. em até 30 (trinta) dias, contados a partir da data final do período de adimplemento do Contrato,
ou de cada parcela, mediante a apresentação do documento de cobrança, quando o valor total da
despesa contratada for superior ao limite estabelecido no art. 24, inc. II, da Lei nº 8.666/1993;
1.2. em até 05 (cinco) dias úteis, contados da apresentação do documento de cobrança, quando o
pagamento decorrer de despesa cujos valores não ultrapassem o limite estabelecido no art. 24, inc. II,
da Lei nº 8.666/1993.

2. Havendo erro no documento de cobrança ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquele
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será devolvido à CONTRATADA, e o pagamento ficará pendente até que sejam providenciadas as
correções. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou
reapresentação do documento de cobrança, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela,
será calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso;
I = Índice de atualização financeira, assim apurado:
I = (TX/100)/365 I = (6/100)/365 I = 0,00016438 ao dia
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual = 6%

4. O pagamento dos encargos moratórios deverá ser objeto de solicitação pela CONTRATADA, não
cabendo à Administração fazê-lo de ofício.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das
Propostas.

1.1. Dentro do prazo de vigência do Contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-e
(aplica-se o índice setorial, se houver) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade.

1.1.1. A solicitação deve ser encaminhada ao Núcleo de Apoio à Tecnologia da Informação -
NUTI, e-mail admms-nuti@trf3.jus.br, telefone (67) 3320-1236.

1.2. O encerramento do Contrato ou a sua prorrogação sem a formalização do pedido determinará a
preclusão do direito ao reajuste.

2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de Termo Aditivo.
7. O reajuste será realizado por apostilamento ao presente instrumento.

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS
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1. O prazo de garantia contratual para os equipamentos, complementar à garantia legal, será de, no
mínimo, 48 (quarenta e oito) meses "on site", ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior,
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso,
sem qualquer ônus ou custo adicional para a CONTRATANTE.
3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria CONTRATADA, ou, se
for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens,
compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas
por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais
ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
6. Uma vez notificada, a CONTRATADA realizará a reparação ou substituição dos bens que
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de
retirada do equipamento das dependências da Administração pela CONTRATADA ou pela assistência
técnica autorizada.
7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita pela
CONTRATANTE.
8. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá, se for necessário, disponibilizar
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização
em caráter provisório pela CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.
9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da CONTRATANTE
ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica a CONTRATANTE autorizada a contratar
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem
como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.
10. O custo e a segurança referentes ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia serão de
responsabilidade da CONTRATADA.
11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado
no Contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO, DO LOCAL DE ENTREGA E DAS
DEMAIS CONDIÇÕES PARA ADIMPLEMENTO

1. O prazo para entrega é de, no máximo, 30 (trinta) dias corridos, contados da assinatura deste
instrumento.
2. O objeto deverá ser entregue na Seção de Material e Patrimônio - SUPA, situada no endereço da
CONTRATANTE.
3. A CONTRATADA deverá agendar previamente a entrega junto ao setor competente por meio do
endereço eletrônico admms-supa@trf3.jus.br ou do telefone (67) 3320-1188.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

1. O objeto será recebido:
1.1. provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do Contrato, no ato da
entrega, mediante recibo, para posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação
constante no Termo de Referência, Anexo do Edital e na Proposta;
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1.2. definitivamente, pelo gestor do Contrato, em até 30 (trinta) dias corridos dias contados da data
do recebimento provisório, mediante recibo, após a verificação da adequação do objeto aos termos
contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei nº 8.666/1993 e alterações.

2. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.
3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato.
4. O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente, nos
termos do art. 15, § 8º, da Lei nº 8.666/1993.
5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência, Anexo do Edital e na Proposta, devendo ser substituídos no prazo de
30 (trinta) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. São obrigações da CONTRATANTE:
1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos;
1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente
com as especificações constantes do Edital e da Proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado;
1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus Anexos.

2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:
1. cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus Anexos e sua Proposta, assumindo como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda,
2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Termo de Referência, Anexo do Edital e seus Anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou
validade;

2.1. o objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da
relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso;

3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os art. 12, 13 e 17 a 27, da
Lei nº 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor;
4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de Referência, Anexo do
Edital, o objeto com avarias ou defeitos;
5. comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
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entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6. manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
7. indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato no prazo previsto no Termo de
Referência, Anexo do Edital, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO GERENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO

1. O gerenciamento desta contratação será efetuado pelo Diretor(a) do Núcleo de Apoio à Tecnologia da
Informação - NUTI, sendo a fiscalização realizada pelo(s) servidor(es) ou seu(s) substituto(s)
especialmente designado(s) pela autoridade competente, mediante Portaria, em conformidade com o
disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/1993.
2. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/1993, o fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução e determinará o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos
observados, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
3. A omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da integral responsabilidade
pelos encargos ou serviços que são de sua competência.
4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, em conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

1. Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as seguintes circunstâncias:
a) a natureza e a gravidade da infração contratual;
b) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao serviço e a terceiros;
c) a vantagem auferida em virtude da infração;
d) as circunstâncias gerais agravantes e atenuantes; e
e) os antecedentes da CONTRATADA.

2. Na inexecução parcial ou total do Contrato, sempre por circunstância que lhe seja imputável, a
CONTRATADA estará sujeita à aplicação das seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, em
conformidade com os art. 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 ou com o art. 7º da Lei nº 10.520/2002:

a) advertência;
b) multa moratória de:

b.1) 0,2% (dois décimos por cento) ao dia, limitada a 3% (três por cento), sobre o valor
atualizado do Contrato ou da parcela inadimplida, na demora injustificada para o cumprimento
da obrigação ou para a correção da entrega do produto, após ser devolvido ou recusado por não
atender às especificações do Edital, pelo prazo de até 15 (quinze) dias;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, limitada a 7,5% (sete e meio por cento) sobre o valor
atualizado do Contrato ou da parcela inadimplida, na demora injustificada para o cumprimento
da obrigação ou para a correção da entrega do produto, após ser devolvido ou recusado por não
atender às especificações do Edital e seus Anexos, pelo prazo de até 25 (vinte e cinco) dias;

c) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do Contrato ou da
parcela inadimplida, em casos de atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias e, também, por ocorrência
não prevista na presente cláusula e que descumpra quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos, casos
em que a Administração poderá aceitar ou rejeitar o bem e, se entender conveniente, formalizar a
rescisão unilateral do Contrato, conforme dispõem o art. 78, inc. I e II, da Lei nº 8.666/1993;
d) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total atualizado do Contrato, em
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caso de descumprimento total da obrigação assumida;
e) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com à SJMS pelo prazo fixado pela
CONTRATANTE, em conformidade com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite de 02
(dois) anos, sem prejuízo da aplicação das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais
cominações legais;
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com
base na alínea anterior;
g) impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de
até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e no Contrato e das demais
cominações legais.

3. Em caso de apuração de falta contratual, o valor da multa aplicada será:
3.1. retido dos pagamentos devidos pela Administração, após regular procedimento de apuração de
falta contratual;
3.2. pago por meio de Guia de Recolhimento da União – GRU;
3.3. descontado do valor da garantia prestada, quando houver; ou
3.4. cobrado judicialmente.

4. Para determinar a reincidência, serão considerados os antecedentes da CONTRATADA durante a
vigência desta contratação, devendo o descumprimento se referir a uma mesma obrigação contratual.

4.1. Caracterizada a reincidência, o valor da multa será majorado em até 1/3 (um terço), levando-se
em consideração o número de reiterações e sua gravidade.

5. No caso de a infração causar prejuízo a esta Administração, e este prejuízo exceder o valor da multa
compensatória, a Administração poderá exigir indenização suplementar. Nessa situação a sanção de multa
valerá como princípio de pagamento, competindo à Administração provar o prejuízo.
6. No caso de não recolhimento do valor da multa por GRU, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da intimação, a importância será descontada da garantia prestada ou cobrada
judicialmente, consoante o art. 86, § 3º, e art. 87, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.
7. As sanções de advertência, suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a Unidade
Gestora (especificar), impedimento para licitar e contratar com a União e a declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com a de multa.
8. Se o descumprimento consistir na perda das condições de habilitação, a Administração concederá o
prazo de 30 (trinta) dias para a empresa regularizar a sua situação, sem cominação de penalidade para o
período.

8.1. Não regularizando sua situação no prazo de 30 (trinta) dias, poderá ser aplicada a penalidade de
multa à empresa no importe de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor atualizado do Contrato ou
sobre a parcela entregue e pendente de regularização, limitada a 10% (dez por cento) sobre o valor
total atualizado do Contrato e, a critério da Administração, o Contrato poderá ser rescindido.

9. A atualização de valores, para efeito de aplicação de multa, será efetivada com base na variação do
IPCA-E/IBGE, apurada a partir do mês correspondente à data limite para a apresentação da Proposta
Comercial até o mês imediatamente anterior à ocorrência do fato.
10. As penalidades previstas neste Contrato não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior, caso fortuito ou outro justo
motivo reconhecido pela Administração.
11. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto
na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 9.784/1999.
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12. As penalidades aplicadas à CONTRATADA, após regular procedimento de apuração de falta, serão
registradas no SICAF e no CEIS.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO

1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no art. 78, inc. I a XII e
XVII, da Lei nº 8.666/1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Contrato;
1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inc. II, da Lei nº 8.666/1993.

2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
3. Constitui motivo de rescisão contratual a contratação de empregados que sejam cônjuges, companheiros
ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados à respectiva CONTRATANTE,
conforme art. 3º da Resolução nº 007/2005, do Conselho Nacional de Justiça, e suas alterações
posteriores.
4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/1993.
5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

5.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
5.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
5.3. indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS VEDAÇÕES

É vedado à CONTRATADA interromper a execução do objeto da contratação sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES

1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666/1993.
2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do Contrato.
3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº
8.666/1993, na Lei nº 10.520/2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/1993, bem como no Diário Eletrônico da Justiça
Federal da 3ª Região, sendo sua eficácia condicionada às publicações, em cumprimento ao que dispõe o
art. 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/1993.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS COMUNICAÇÕES

Eventuais correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar o número deste
instrumento e o assunto específico da correspondência, serão realizadas em regra, por via eletrônica, ou,
excepcionalmente, endereçadas ao respectivo endereço.
1. As comunicações feitas à CONTRATANTE deverão ser endereçadas ao Núcleo de Apoio à Tecnologia
da Informação - NUTI, admms-nuti@trf3.jus.br, telefone (67) 3320-1236.
2. As comunicações feitas pela CONTRATANTE em decorrência desta contratação ou de eventuais
processos administrativos a ela inerentes, inclusive as relativas ao informe de rendimentos anual
(conforme previsão contida no art. 37 da IN RFB nº 1.234/2012, em se tratando de pessoa jurídica, e no
art. 3º, § 3º, da IN SRF nº 2.060/2021, no caso de pessoa física), serão encaminhadas ao e-mail xx@xx,
telefone (xx) xx, conforme informado na Proposta Comercial, devendo a CONTRATADA mantê-la
atualizada.
3. À CONTRATADA caberá confirmar o recebimento da correspondência eletrônica, no prazo de 1 (um)
dia útil, contado de seu envio pela CONTRATANTE.

3.1. Na hipótese de ausência de confirmação do recebimento da correspondência eletrônica no prazo
acima estipulado, considerar-se-á como realizada e recebida a comunicação pela CONTRATADA.

4. Nos prazos para apresentação de defesa prévia e recurso, a Seção responsável pela intimação da
CONTRATADA, franqueará, independentemente de pedido expresso, acesso ao “SEI – Sistema
Eletrônico de Informações” ao representante legal da CONTRATADA, cujos dados foram informados na
Proposta Comercial.
5. No caso de intimação para defesa e/ou recurso enviada por via postal e tratando-se de endereço
localizado em edifício comercial, a CONTRATADA está ciente que a intimação será entregue na portaria
e que o prazo para resposta será contado a partir do recebimento por funcionário próprio ou terceirizado
atuante na referida portaria.
6. Eventuais mudanças de endereços deverão ser comunicadas por escrito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DO FORO

O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução do Termo de Contrato será o da Seção
Judiciária de Mato Grosso do Sul – Justiça Federal.
 
Assim, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente Instrumento em meio eletrônico,
constante no Processo Administrativo nº xx, através do Sistema Eletrônico de Informações da
CONTRATANTE.

 

Documento assinado eletronicamente por Victor de Moraes da Cruz , Assessor de Licitações e
Contratos, em 08/02/2024, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Minas Soluções em Impressão LTDA registrado(a)
civilmente como Marco Túlio Gomes de Figueiredo, Usuário Externo, em 09/02/2024, às 15:21,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Danilo César Maffei, Diretor da Secretaria
Administrativa, em 09/02/2024, às 17:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Monique Marchioli Leite, Diretora do Foro da SJMS , em
14/02/2024, às 16:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Ata de Registro de Preços 2 (10542715)         SEI 0001662-24.2023.4.03.8002 / pg. 13

mailto:xx@xx
mailto:xx@xx


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trf3.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 10542715 e o código CRC C9071815.
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
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Nº 33, segunda-feira, 19 de fevereiro de 2024ISSN 1677-7069Seção 3

SEÇÃO JUDICIÁRIA EM RORAIMA
DIRETORIA DO FORO

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
R E T I F I C AÇ ÃO

Extrato do Contrato por apostilamento
No Extrato do Contrato nº 02/2023-RR, publicado no DOU em 24/02/2023,

Seção 3, folha 136,
Onde se lê: "Vigência: 06/02/23 a 05/02/2024",
Leia-se: "Vigência: 06/02/2023 a 06/08/2025". As demais informações do

extrato permanecem inalteradas, conforme se extrai dos autos do processo eletrônico
0000396-57.2022.4.01.8013.

SEÇÃO JUDICIÁRIA EM TOCANTINS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 - UASG 90038

Nº Processo: 1058320244018014. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços de execução indireta de vigilância armada nas dependências e
instalações da Seção Judiciária do Tocantins, da Subseção Judiciária de Araguaína e da
Subseção Judiciária de Gurupi, a serem executados com regime de dedicação exclusiva de
mão de obra, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, por 60
(sessenta) meses, de acordo com as especificações constantes deste Edital e de seus
anexos.. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 19/02/2024 das 08h00 às 17h59. Endereço: 201
Norte Conjunto 1 Lotes 02-a, Plano Diretor Norte - Palmas/TO ou
https://www.gov.br/compras/edital/90038-5-90002-2024. Entrega das Propostas: a partir
de 19/02/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 04/03/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras.

SIDNEY MARTINS JALES
Pregoeiro

(SIASGnet - 16/02/2024) 90038-00001-2024NE000001

3ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MATO GROSSO DO SUL

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo: 0001662-24.2023.4.03.8002. Ata de Registro de Preços n.º 1/2024 - DFORMS/SADM-
MS/DULF/CPGR-SUCT. Pregão Eletrônico nº 25/2023-SRP - Item(ns) 01 e 02. Órgão Gerenciador:
Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul. Fornecedor: F ROCHA & CIA LTDA (CNPJ:
73.882.136/0002-27). Objeto: Eventual aquisição de impressoras e multifuncionais (equipamentos que
imprimem, digitalizam e tiram cópia de documentos) bem como consumíveis. Assinatura: 14/02/2024.
A Ata está disponível na internet, no endereço eletrônico https://www.trf3.jus.br/transparencia-e-
prestacao-de-contas/licitacoes-e-contratos/licitacoes/precos-registrados-secao-judiciaria-de-mato-
grosso-do-sul. Signatários: Pela Justiça Federal: Monique Marchioli Leite, Juíza Federal Diretora do
Foro. Pela Fornecedora: Thiago Rhazyel de Pinho Miranda, representante.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo: 0001662-24.2023.4.03.8002. Ata de Registro de Preços n.º 2/2024 -
DFORMS/SADM-MS/DULF/CPGR-SUCT. Pregão Eletrônico nº 25/2023-SRP - Item(ns) 03 a 10.
Órgão Gerenciador: Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul. Fornecedor:
Minas Soluções em Impressão LTDA (CNPJ: 39.619.837/0002-30). Objeto: Eventual aquisição
de impressoras e multifuncionais (equipamentos que imprimem, digitalizam e tiram cópia
de documentos) bem como consumíveis. Assinatura: 14/02/2024. A Ata está disponível na
internet, no endereço eletrônico https://www.trf3.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-
contas/licitacoes-e-contratos/licitacoes/precos-registrados-secao-judiciaria-de-mato-grosso-
do-sul. Signatários: Pela Justiça Federal: Monique Marchioli Leite, Juíza Federal Diretora do
Foro. Pela Fornecedora: Marco Túlio Gomes de Figueiredo - sócio administrador.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Processo: 0002087-22.2021.4.03.8002. Contratante: Justiça Federal de Primeiro Grau em
Mato Grosso do Sul. Contratada: VETT - VIA EXPRESS TECNOLOGIA E TELECOMUNICAÇÕ ES
LTDA (CNPJ: 11.743.904/0001-23). Espécie: Termo Aditivo nº 5/2024 ao Contrato nº
16/2021 - DFORMS/SADM-MS/NULF/CPGR-SUCT. Pregão Eletrônico nº 10/2021. Objeto:
Prorrogação da vigência do Contrato originário, por mais 30 (trinta) meses, a contar de
08/04/2024. Valor Global: R$ 60.453,90. Assinatura: 15/02/2024. Signatários: Pelo
Contratante: Monique Marchioli Leite, Juíza Federal Diretora do Foro. Pela Contratada: Ari
Francisco Machado - procurador.

4ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTA CATARINA

DIRETORIA DO FORO
SECRETARIA ADMINISTRATIVA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2024

P.A.: 0002570-25.2021.4.04.8002. ESPÉCIE: Contrato de Concessão n.º 10/2024.
CONCEDENTE: JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SANTA CATARINA, UG: 090019.
CONCESSIONÁRIA: MN FLORIANÓPOLIS LTDA, CNPJ 20.413.632/0001-94. OBJETO:
Concessão administrativa onerosa de uso de área, instalações, equipamentos e mobiliário
próprios da Justiça Federal em Florianópolis para a exploração, dos serviços de: a)
Restaurante (refeições, das 11h30 às 14h), em sistema de buffet self-service por
quilograma; e b) Lanchonete (lanches, no mínimo das 15h às 17h), em sistema de venda
de produtos por preço unitário. BASE LEGAL: Lei 10.520/2002, Decreto 10.024/19 e Lei
8.666/93. VALOR TOTAL: R$ 487.800,00. VIG.: de 08/02/2024 até 07/08/2026. ASS:
08/02/2024, Henrique Luiz Hartmann, Juiz Federal Diretor do Foro.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2024

P.A.: 0002106-30.2023.4.04.8002. ESPÉCIE: Contrato n.º 05/2024. CONTRATANTE: JUSTIÇA
FEDERAL DE 1º GRAU EM SANTA CATARINA, UG: 090019. CONTRATADA: TJ PRIME LTDA,
CNPJ 50.056.834/0001-97. OBJETO: Prestação de serviços de controle de vetores e pragas
urbanas (DESINFESTAÇÃO), com o fornecimento e aplicação de produtos adequados, para
a(s) Subseção(ões) Judiciária(s) de: ITEM I - Blumenau; ITEM II - Brusque; ITEM IV -
Chapecó; ITEM VII - Florianópolis; ITEM VIII - Itajaí e UAA Tijucas; ITEM IX - Jaraguá do Sul;
ITEM XI - Joinville e UAA São Francisco do Sul; ITEM XII - Lages; ITEM XIII - Laguna. BASE
LEGAL: Pregão 33/2023, Lei 10.520/02, Decreto 10.024/19, Lei 8.666/93. CLASS. ORÇ.: PT
168312, ED 339039, NE 2024NE000187 de 29/01/2024. VALOR TOTAL ESTIMADO:
R$37.176,00. VIG.: de 08/02/2024 até 07/08/2026(30MESES). ASS: 08/02/2024, Henrique
Luiz Hartmann, Juiz Federal Diretor do Foro.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2024

P.A.: 0002106-30.2023.4.04.8002. ESPÉCIE: Contrato n.º 09/2024. CONTRATANTE: JUSTIÇA
FEDERAL DE 1º GRAU EM SANTA CATARINA, UG: 090019. CONTRATADA: DEDETIZADORA
BARROS LTDA, CNPJ 86.838.547/0001-86. OBJETO: Prestação de serviços de controle de
vetores e pragas urbanas (DESINFESTAÇÃO), com o fornecimento e aplicação de produtos
adequados, para a Subseção Judiciária de: ITEM XV - Rio do Sul. BASE LEGAL: Pregão
33/2023, Lei 10.520/02, Decreto 10.024/19, Lei 8.666/93. CLASS. ORÇ.: PT 168312, ED
339039, NE 2024NE000183 de 29/01/2024. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 3.270,00. VIG.: de
14/02/2024 até 13/08/2026. ASS: 14/02/2024, Henrique Luiz Hartmann, Juiz Fe d e r a l
Diretor do Foro.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 3/2020

P.A.: 0002577-85.2019.4.04.8002. Espécie: 2º Aditivo ao Contrato nº 03/2020.
CONTRATANTE: JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SANTA CATARINA, UG: 090019.
CONTRATADA: SEPROL IT SERVICES & CONSULTING LTDA, CNPJ 76.366.285/0001-40.
OBJETO DO CONTRATO: Serviços de Administração, Operação, Suporte Técnico e
Manutenção do sistema de cópias de segurança e políticas de backup, em plataforma
VEEAM, assim como do ambiente de virtualização computacional da JFSC, em plataforma
VMWARE, de forma remota e presencial (on-site), nas dependências da Justiça Federal em
Florianópolis. OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação da vigência de 14/02/2024 a 13/02/2025.
BASE LEGAL: art. 57, II, da Lei 8.666/93. CLASS. ORÇ.: PT 203940, ED 339040, NE
2024NE000033 de 09/01/2024. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 123.051,60. ASS: 07/02/2024,
Henrique Luiz Hartmann, Juiz Federal Diretor do Foro.
-

EXTRATO 11º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 26/2019

P.A.: 0002865-67.2018.4.04.8002. Espécie: 11º Aditivo ao contrato n.º 26/2019.
CONTRATANTE: JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SANTA CATARINA, UG: 090019.
CONTRATADA: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 76.535.764/0001-43. OBJETO DO
CONTRATO: Prestação do serviço de comunicação de dados para interligar as unidades
laborais da JFSC por meio de uma rede de comunicação de dados geograficamente
distribuída (WAN MPLS), incluindo atividades de planejamento, implantação,
gerenciamento, manutenção, monitoramento proativo e suporte técnico. OBJETO DO
ADITIVO: alteração do endereço de prestação dos serviços na Subseção Judiciária de
Joaçaba. BASE LEGAL: art. 65, I, a, da Lei 8.666/93. ASS: 08/02/2024, Henrique Luiz
Hartmann, Juiz Federal Diretor do Foro.

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 27/2022

P.A.: 0001742-92.2022.4.04.8002. Espécie: 2º Aditivo ao contrato nº 27/2022.
CONTRATANTE: JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU EM SANTA CATARINA, UG: 090019.
CONTRATADA: OI S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL, CNPJ 76.535.764/0001-43. OBJETO DO
CONTRATO: serviço de telefonia fixa comutada - STFC, modalidades LOCAL, Longa Distância
Nacional (LDN) e Longa Distância Internacional (LDI), para chamadas telefônicas do tipo
fixos para fixo e fixo para móvel; bem como a assinatura mensal para acesso digital de voz
- feixe / Link E1; assinaturas para faixa de numeração DDR (discagem direta ramal), bem
como suas respectivas instalações, para atender as seguintes localidades da JFSC: Item I:
Blumenau 1(7 de setembro); II: Blumenau 2 (Pad. Landell); III: Brusque; IV: Caçador; V:
Chapecó; VI: Concórdia; VII: Criciúma; VIII: Florianópolis; IX: Itajaí; X: Jaraguá do Sul; XI:
Joaçaba; XII: Joinville 1 (Príncipe); XIII: Joinville 2 (Mario Lobo); XIV: Lages; XV: Laguna; XVI:
Mafra; XVII: Rio do Sul; XVIII: São Miguel do Oeste e Item XIX: Tubarão. OBJETO DO
ADITIVO: alteração do endereço de prestação dos serviços na Subseção Judiciária de
Joaçaba. BASE LEGAL: art. 65, I, a, da Lei 8.666/93. ASS: 09/02/2024, Henrique Luiz
Hartmann, Juiz Federal Diretor do Foro.

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 60/2023

P.A.: 0003510-19.2023.4.04.8002.
Espécie: 1º Aditivo ao Contrato nº 60/2023. CONTRATANTE: JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU
EM SANTA CATARINA, UG: 090019. CONTRATADA: CLASSTAB NEGÓCIOS LTDA, CNPJ
22.149.857/0001-00. OBJETO DO CONTRATO: Fornecimento de 10 aparelhos de ar-
condicionado Split HI-WALL 24.000 BTU/h Inverter Quente/Frio. OBJETO DO ADITIVO:
Alteração de marca e modelo dos equipamentos originalmente constante da proposta e
Ata de Registro de Preços n.º 14/2023, para marca e modelo ELECTROLUX inverter Quente
e Frio 24000Btus - 3224ERBA206 + 3224IRBA206. BASE LEGAL: art. 65, II, da Lei 8.666/93.
ASS: 14/02/2024, Henrique Luiz Hartmann, Juiz Federal Diretor do Foro.

5ª REGIÃO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO CEARÁ

DIRETORIA DO FORO
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Diante da tentativa fracassada de notificação da empresa SERTECE SISTEMAS E
SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA, CNPJ 27.868.103/0001-24 pelos Correios, resolve, com
base no disposto no PA SEI 0001188-41.2023.4.05.7600, notificar a empresa citada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de publicação deste edital, para apresentar
eventual recurso quanto ao processo de apuração de penalidade no Pregão 28/2022,
realizado por este órgão. Informo, ainda, que vistas aos autos do processo de apuração de
penalidade poderão ser disponibilizados através do e-mail licitacoes.nufip@jfce.jus.br, ou
pelo telefone (85) 3521-2625.

Fortaleza, 16 de fevereiro de 2024.
GEOVANI COSTA BEZERRA

Supervisor da Seção de Licitações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Diante da tentativa fracassada de notificação da empresa DATAC COMÉRCIO E
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ 26.729.247/0001-37 pelos Correios, resolve, com base no disposto
no PA SEI 0001470-79.2023.4.05.7600, notificar a empresa citada para, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, a contar da data de publicação deste edital, para apresentar eventual
recurso quanto ao processo de apuração de penalidade no Pregão 47/2022, realizado por
este órgão.

Informo, ainda, que vistas aos autos do processo de apuração de penalidade
poderão ser disponibilizados através do e-mail licitacoes.nufip@jfce.jus.br, ou pelo telefone
(85) 3521-2625.

Fortaleza, 16 de fevereiro de 2024.
GEOVANI COSTA BEZERRA

Supervisor da Seção de Licitações

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Diante da tentativa fracassada de notificação da empresa JP ENGENHARIA E
CONSULTORIA LTDA, CNPJ 11.921.270/0001-51 pelos Correios, resolve, com base no disposto no
PA SEI 0003170-27.2022.4.05.7600, notificar a empresa citada para, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a contar da data de publicação deste edital, para apresentar eventual recurso quanto ao
processo de apuração de penalidade no Pregão 13/2021, realizado por este órgão. Informo,
ainda, que vistas aos autos do processo de apuração de penalidade poderão ser disponibilizados
através do e-mail licitacoes.nufip@jfce.jus.br, ou pelo telefone (85) 3521-2625.

Fortaleza, 16 de fevereiro de 2024.
GEOVANI COSTA BEZERRA

Supervisor da Seção de Licitações
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